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LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 84/2019 

Processo Administrativo de Compra n° 164/2019 
 
OBJETO:  LOCAÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPRA E COZINHA E   MATERIAIS PARA 
DECORAÇÃO VISANDO ATENDER OS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 19 de novembro de 2019. 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 04 de novembro de 2019. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

DECRETO Nº 9213/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre a constituição da Equipe Técnica Municipal do PDM e dá outras 

providências 

O Senhor YLSON ÀLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 DECRETA:  

Art. 1º - Fica alterado os Decretos Anteriores, que dispõem sobre a Equipe Técnica 
Municipal do PDM, passando a vigorar composto pelos membros abaixo: 

 

MEMBROS PARTICIPANTES 

Luciano Lasperg de Andrade – Coordenador Municipal do PDM Faxinal 

Rafaela Maiara Campos de Almeida – Secretária Executiva do PDM Faxinal 

Vinicius Theodorovicz Costa – Secretaria de Planejamento 

João Pedro Taborda – Departamento de Contabilidade 

Eliane Felício de Souza Tonin – Secretaria de Educação 

Francisco Alfredo Ferreira – Secretaria da Administração 

Marcela Carvalho Rodrigues – Secretaria de Saúde 

Oliveira Machado de Oliveira – Secretaria de Meio Ambiente 

Luiz Antonio Campos – Secretaria de Serviços Urbanos 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando todas as disposições  
contrário. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 de Novembro de 
2019. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 447/2019 
 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  EDNA DE 

MATTOS CRUZ OLIVEIRA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Enfermagem, suas férias regulamentares entre os dias 04/11/2019 à 23/11/2019, sendo 

10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisivito de 2017/2018.  

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 de Novembro de 2019. 
                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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